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1. INTRODUÇÃO 

 

 

Esta pesquisa tem por objetivo entender de que modo o órgão judiciário enfrenta as 

possibilidades de efetivar os direitos humanos, pois ser garantido constitucionalmente não é 

suficiente, há a necessidade de colocá-los em funcionamento através dos poderes legislativo, 

executivo e judiciário, para que, então, eles sejam o pilar da construção de uma sociedade 

justa e igualitária. 

 

Para isso, é necessário que dentro de cada nação exista um Sistema de Proteção 

Interno dos Direitos Humanos, no Brasil, temos os sistemas político (aquele que impõe 

limites à reforma constitucional, que proíbe o retrocesso e constitucionaliza os tratados), 

administrativo (que contém os direitos de petição e de certidão) e jurisdicional (alvo da 

pesquisa). 
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2. SISTEMA JURISDICIONAL 

 

 

 É dentro deste sistema que estão os remédios constitucionais, ou seja, os instrumentos 

utilizados quando os direitos fundamentais são violados. São mecanismos:  

 

 - Habeas Corpus (HC) 

 - Habeas Data (HD) 

 - Mandado de Segurança (MS) 

 - Mandado de Injunção (MI) 

 - Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

 - Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 

 - Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

 - Ação Civil Pública (ACP) 

 - Ação Pública (AP)  
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3. CONCLUSÃO 

 

 

 A afirmação de Luís Roberto Barroso: “O Judiciário deverá intervir sempre que um 

direito fundamental – ou infraconstitucional – estiver sendo descumprido, especialmente se 

vulnerado o mínimo existencial de qualquer pessoa” nos atenta para a CRFB/88 em seu artigo 

109, inciso V-A, e ao parágrafo 5º também deste artigo, que diz pertencer aos juízes federais a 

competência para processar e julgar causas relativas aos direitos humanos. 
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